
Embu das Artes, 10 de junho de 2025.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 231/2025 
Proposição: Veto n° 2/2025 
 
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
 
Ementa: VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 14/2025, que teria por matéria “Institui(r)
normas gerais de transparência na Administração Pública Municipal, no âmbito do Poder
Executivo e Legislativo; regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º e
na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e dos arts. 82, 83 e 106 da Lei
Orgânica do Município, e dá outras providências”, de autoria dos eminentes Vereadores
Abidan Henrique da Silva, Abel Rodrigues Arantes, Flávio Pereira Lima, Diego Lopes da
Paixão, Gideon Santos do Nascimento Júnior, Gilberto Oliveira da Silva, Edivaldo Floriano
dos Santos Filho, José Ramalho da Silva, Leonel Augusto de Novais Filho, Ricardo Almeida
Santos e Uriel de Sousa Biazin.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emissão de Manifestação  
 
Ação realizada: Encaminhar  
 
Descrição: 
Parecer anexado em PDF.
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Hélio Da Costa Marques 
Assessor Jurídico 
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